
LEIN',51 O6

EMENTA: Disciplina o gerenciamento

dos recursos destinados ao Conselho Municipal de Saúde e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
SALITRE. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono e

promulgo a seguinte lei.

AÍt. lo - O Conselho Municipal de Saúde

terá conta corrente própria para gerir seus recursos. em Banco oficial ou
particular, sendo seu presidente em conjunto com o Prefeito Municipal,
responsáveis pelo gerenciamento dos recursos e respectiva prestação de contas
dos recursos recebidos e aplicados.

AÍÍ.2" - Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposigões em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MTINICIPAL
DE SALITRE. aos 30 dejaneiro de 1996.

ícero Antônio Albuquerque
Pretàito Municipal


